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                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO E EMPREGO PÚBLICO Nº 002/2017 

  

JOSE GERSON GONCALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE APIÚNA, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do edital de Concurso Público e Emprego Público 02/2017, 

conforme segue: 

 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001  

Requer a candidata de inscrição nº 099 revisão da prova objetiva, pois alega que as questões 

canceladas não forma computadas a seu favor. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A nota da candidata está de acordo com a 

marcação de seu cartão, as questões canceladas foram computadas a seu favor. Cópia do cartão 

resposta será enviada para o e-mail da candidata para que faça a conferência. 

 

RECURSO 002  

Requer o candidato de inscrição nº 703 a revisão de sua nota de títulos, pois alega que seus títulos 

não foram computados. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Os documentos entregues pelo candidato não 

pontuam conforme tabela do anexo V do referido edital. O candidato apresentou os seguintes 

documentos: 

 Atestado de frequência do 7º módulo do curso de licenciatura em Artes Visuais; 

 Tempo de serviço do Município de Ibirama; 

 11 cursos de formação continuada expedido pela UNIASSELVI. 

Desta forma nenhum dos documentos apresentados tem validade para pontuação. 

 

RECURSO 003  

Requer a candidata de inscrição nº 086 a revisão de sua nota da prova de títulos, pois alega que não 

foi computada sua nota.  

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Os documentos entregues pela candidata foram 

entregues em cópia simples, estando em desacordo com os itens 6.4 e inciso I do anexo V do 

referido edital, os quais mencionam CÓPIA AUTENTICADA. 

 

Os demais recursos não se referem a notas ou classificação provisória. 

 

 

 

Apiúna, 17 de julho de 2017 

 

 

 

 

 JOSE GERSON GONCALVES,  

Prefeito Municipal de Apiúna 


